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PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 

CONTRATANTE: GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

PROCESSO Nº 0607.00617/2024.25 

UASG: 929640 

 
OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 

continuados visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com o 

fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas 

dependências da Guarujá Previdência. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO PARA 12 MESES 

R$ 46.401,30 

 

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL 

04/05/2024 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA  

04/05/2024 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 20/05/2024 às 09h00min  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor valor global. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PÁRA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

www.compras.gov.br/compras 
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GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

Processo Administrativo n° 0607.00617/2024.25 

 

Torna-se público que a Guarujá Previdência, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, 
sediado à Av. Adhemar de Barros, 230, Bairro Santo Antônio, Guarujá, realizará licitação para 
contratação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 15.833 de 17 de novembro de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial continuados visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
o fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas 
dependências da Guarujá Previdência, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão todas as microempresas e empresas de pequeno porte, 
no ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, na ferramenta informatizada integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas previstas no Edital e seus 
anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não A
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos na Plataforma da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: A
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4.1.1. valor mensal e total. 

4.1.2. Quantidade cotada, conforme Anexo VI – Modelo de Proposta.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nos pagamentos serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 
no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
todas as ferramentas necessárias, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
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4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. Considerando como adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  A
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5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.16.2.2. empresas brasileiras; 

5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
E

D
LE

R
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
ru

ja
pr

ev
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

B
04

-0
51

B
-C

45
8-

D
0E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
B

04
-0

51
B

-C
45

8-
D

0E
6



 

 

 

 

 

 

            
  fl. 9 de 48 

  

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Verificadas o atendimento a todas as condições de participação, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

7.1.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

II. Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

III. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo acompanhada dos 
nomes e endereço dos diretores em exercício, no caso de sociedades simples. 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir 

7.1.2.   A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

I. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

II. Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
MF n°. 358/14, de 05 de setembro de 2014. 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, relativa ao objeto da prestação 
licitada, do local do domicilio ou da sede do interessado, através da apresentação da certidão 
competente, cujo prazo da expedição, para efeito de validade, deverá ser de até 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data designada para a entrega dos envelopes, se outro prazo de 
validade não lhe constar expressamente, ou declaração do órgão competente que ateste a 
condição de desobrigação da empresa com a fazenda do Estado. A
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IV. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, através de certidão negativa de 
débitos referentes a tributos mobiliários municipais, expedida pela Secretaria competente da 
sede da empresa, relativa aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação. 

V. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação em original ou cópia autenticada do "CRF"- Certificado de Regularidade Fiscal 
expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu prazo de validade. 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, obtida em 
“http://www.tst.jus.br/certidao”, em atendimento a Lei 12.440/11, conforme o art. 62 da Lei 
14133/2021 

7.1.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade perante as Fazendas, certidões positivas com 
efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, devendo esta 
situação ser comprovada na própria certidão ou mediante a apresentação de certidão de objeto 
e pé da respectiva ação judicial. 

7.1.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

7.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal 
nº 11.101   de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias antes da data de apresentação das propostas. 

I - Nos casos das empresas com certidão positiva serão aceitas as certidões positivas de 
recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação judicial da empresa, com a 
devida concessão judicial da Recuperação. 

II - A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo 
Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
inclusive pelo atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos neste Edital. 

7.1.3.2 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

I - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente. 

II - A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

III. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

7.1.3.2.1 Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos; 

7.1.3.2.2 Para efeito de cálculo, serão consideradas as duas primeiras casas decimais, 
desprezando-se a terceira e subsequentes; 

7.1.3.2.3 Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7.1.3.2.4 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
ofertado pela licitante. 

 

7.1.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

I. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e similar em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 
emitidos por órgãos públicos tomadores do serviço. 

 

7.1.5. Outros documentos: 

I. Declaração de não impedimentos em contratar com a Administração Pública (ANEXO VI). 

II. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (ANEXO V). 

7.1.4. As proponentes deverão realizar o upload dos documentos de habilitação relacionados 
no item 06 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, no prazo estabelecido para 
cadastramento da proposta de preços. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia reconhecida, podendo ser assinados digitalmente. 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, A
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).7.8.1. A não observância do disposto 
no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6.1. A documentação assinada e digitalizada referente à habilitação também poderá ser 
remetida por e-mail para licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br, nos casos de solicitação do(a) 
Pregoeiro(a) como complementação, ou de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou 
recebimento pelo Sistema de Pregão da BNC. 

7.7. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência ou 
em Edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem  

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo A
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de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no site da 
Guarujá Previdência, no site Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Município. 

8.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Guarujá Previdência, localizada à Av. Adhemar de Barros, 230, Bairro Santo Antônio, Guarujá – 
SP, CEP 11.430-000 e poderá ser solicitado através do e-mail 
licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e A
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Guarujá, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

10.9.1. A regra do item 10.9 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do item 9 deste Edital. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de A
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser encaminhada ao e-mail licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

12. PRAZO DE PAGAMENTO  
12.1. A Guarujá Previdência efetuará o pagamento em até 30 (dias) contados da entrega e aceite 
da Nota Fiscal, ou no primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver expediente naquela 
data. 

12.2. A Nota Fiscal correspondente ao serviço deverá ser entregue na Gerência Administrativa 
ou Gerência Orçamentária e Financeira, ou através do e-mail nf@guarujaprevidencia.sp.gov.br, A
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no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua emissão, constando em seu corpo o número 
do empenho correspondente.  

12.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente, conforme dados 
preenchidos na Proposta Comercial. 

12.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação. 

12.5. Do valor da fatura apresentada para pagamento, serão deduzidas, de pleno direito, pela 
Guarujá Previdência, os encargos referentes a IN nº 1234/2012 da Receita Federal do Brasil. 

 

13. ENTREGA DO OBJETO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
13.1. O local de prestação do serviço objeto deste pregão será a sede da Guarujá Previdência, 
situada à Avenida Adhemar de Barros, nº 230- Vila Santo Antônio- Guarujá -SP, ou em outro 
local no Município de Guarujá, indicado pela Contratante.  

13.2. A contratada deverá obedecer ao cronograma estipulado pela contratante ou suas 
alterações previamente acordadas. 

13.3. A contratada deverá validar com a contratante se a estrutura existente em sua sede é 
suficiente para atender ao objeto do certame e providenciar todos os equipamentos e meios 
necessários para a adequada prestação do serviço. 

13.4. Não será permitida cobrança de qualquer valor adicional ao adjudicado para a adequada 
prestação dos serviços estipulados neste edital. 

 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO  
14.1. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e as regras previstas no Termo de Referência e na minuta contratual, 
Anexos deste Edital. 

 
15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
15.1 Os serviços ora contratados serão diretamente geridos, acompanhados e fiscalizados, em 
todas as suas fases por servidor especialmente designado, que zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos termos do art. 117, da Lei Federal n. 
14.133/2021 e do Ato Normativo 06/2022 da Guarujá Previdência. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. A
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16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e no seguinte endereço eletrônico: www.guarujaprevidencia.sp.gov.br  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da C.F. 

16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal em Contratar 
com a Administração Pública 

16.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 

16.11.6. ANEXO VI – Modelo de Planilha de Custos 

16.11.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Microeempresa/EPP 

 

Guarujá, na data da assinatura digital 

Edler Antonio da Silva 

Diretor Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
continuados visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com o 
fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas 
dependências da Guarujá Previdência. 

 

1.1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1.1.1. Do local da prestação dos serviços: 

 

Local atual da prestação dos serviços: Av. Adhemar de Barros, 230 – conjunto 03 e sobreloja, e 
sala 18 (1º andar) – Vila Santo Antônio, Guarujá – São Paulo. 

 

 
DESCRIÇÃO DO 

AMBIENTE: 
ÁREAS: DESCRIÇÃO: METRAGEM BANHEIROS QUANTIDADE 

DE 
BANHEIROS: 

ÁREAS 
INTERNAS 
(Sobreloja) 

PISOS FRIOS 
(PAVIFLEX, 

CERÂMICA), 
SALAS E HALL. 

150 m² Individual: 
1-Feminino 
2- Masculino 

2 

ÁREA 
INTERNAS 

(Conjunto 03) 

PISOS FRIOS 
(PAVIFLEX, 

CERÂMICA), 
SALAS. 

156 m² Individual: 
1- Masculino 
2- Feminino 
3- Deficiente 

Físico 

3 

SALA 
COMERCIAL 

(1º andar) 

PISOS FRIOS 
(PAVIFLEX, 
CERÂMICA) 

62 m² Individual: 
1-Masculino 
2-Feminino 

1 

 

1.1.2. Considerando que se encontra em andamento, o projeto da construção da sede da 
Guarujá Previdência, quando da conclusão da obra (prevista para o ano de 2025) e na mudança 
para novo espaço, o local para a prestação dos serviços será alterado, passando para: Avenida 
do Parque, nº 271- compl. Quadra 21- Lote 3/6 – Balneário Cidade Atlântica – Guarujá 

 1.1.3. Em razão da futura estrutura ampliada, citada no item acima, o objeto do Contrato poderá 
ser aditado em consonância com o art. 124 Inc. I, b da Lei 14.133/2021, visando a adequação 
dos quantitativos dos materiais e insumos, bem como do número de funcionários e o pleno A
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atendimento às necessidades da Guarujá Previdência e o critério de reajustamento será por: 
repactuação, conforme art. 25, parágrafo 8º, inciso II, da referida Lei. 

1.1.4. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado 
da data do fornecimento da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, com base no art. 92, § 6º, da 
Lei 14.133/2021. 

 

1.2 – DO INÍCIO DO SERVIÇO E DO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 

1.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato 

1.2.2. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
contrato com a Guarujá Previdência, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido no 
art. 106 da Lei 14.133/2021 e de acordo com o interesse das partes envolvidas. 

1.2.3. Após decorridos 12 (doze) meses, poderá haver reajuste, no valor contratado 
considerando para esse caso o INPC apurado no período e divulgado pelo IBGE, outro índice 
que vier a substituí-lo. 

 

1.3 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.3.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.2. Os serviços contratados deverão englobar as atribuições de limpeza e conservação 
diárias, semanais, mensais e trimestrais, que serão executados pela CONTRATADA nas áreas 
definidas no objeto conforme cronograma estipulado no item 5.3 desse T.R. 

 1.3.3. Os serviços serão executados em jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, de segunda a sexta entre as 8h e às 17h e aos sábados, entre 8:00 h e 12:00 h. 

1.3.3.1. A realização dos trabalhos aos sábados é imprescindível, visando a execução de 
tarefas que exigem melhor espaço livre. 

1.3.4. Considerando o que preconiza a I.N 05/2017 quanto ao cálculo do número de 
profissionais necessários para limpeza e considerando as áreas em questão, chega-se à 
estimativa inicial mínima de 01 (um) funcionário de limpeza para a realização dos serviços. 

1.3.4.1. – Metodologia: O quantitativo de funcionário a ser contratado, foi obtido seguindo 
a metodologia da Instrução Normativa 05/2017, na seguinte fórmula: 

([área física em m2= 368 m2] / [produtividade diária =250m2]) * (frequência no mês, em horas 
de jornada= 190 h / jornada mensal em horas =190 h). Resultado= 1,47 

Assim, para atender a todos os ambientes, será necessário 01 funcionário. 

1.3.5 – Os serviços nas salas administrativas e as lavagens diárias dos banheiros deverão, ser 
executados em horários que não prejudiquem as atividades normais da CONTRATANTE, a ser 
verificado oportunamente com o Fiscal designado para o acompanhamento do contrato. 

1.3.6 - A CONTRATADA deverá implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 
supervisão permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante todo o horário 
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comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas 
limpas; 

 

1.4 - ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DE CONSUMO A SER UTILIZADO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD.MENSAL 
1. Água sanitária embalagem de 5 L Unidade 01 

2. Álcool 70º líquido embalagem com 1L Unidade 05 

3. (*) Balde plástico preto com capacidade p/ 12 
litros 

Unidade 01 

4. Desinfetante líquido embalagem de 5L Unidade 04 

5. Desodorizador de ar, cada unidade 
contendo 360 mL 

Unidade 02 

6. Detergente para lava louça neutro – 
Embalagem de 5 L 

Unidade 01 

7.(*) Escova de mão modelo grande com fibras 
duras 

Unidade 01 

8. Esponja com dupla face multiuso (com 4 
unidades) 

Pacotes 02 

9. Flanela amarela medindo 50x50cm Unidade 02 

10. Flanela branca medindo 50x50cm Unidade 02 

11. Lã de aço, pacote de 60g com 8 unidades Pacote 01 

12. Inseticida aerossol 450 ml Unidade 02 

13. Limpa vidros concentrado, cada unidade 
com 1 litro 

Unidade 01 

14. Limpador Multiuso 500 ml Unidade 02 

15. Lustra móveis lavanda 450 ml Unidade 01 

16. Luvas de látex natural Par 02 

17. (*) Pá de lixo com base plástica (cabo de 
madeira) 

Unidade 01 

18. Pano de chão de saco alvejado especial 
40x70, para limpeza de piso – cor branca 

Unidade 05 

19. Papel higiênico contendo 30m cada rolo, 
folha dupla, fardo com 64 rolos 

Fardo 01 

20. Papel Toalha Branco 2 dobras, pacote com 
1000 folhas de 22,5 x 26cm 

Fardo 15 

21. Pastilhas Sanitárias de 40g Unidade 12 

22. (*) Rodo com 2 borrachas – 40cm de largura, 
com cabo 

Unidade 01 

 
23. (*) 

Rodo com 2 borrachas – 60cm de largura, 
com cabo 

Unidade 01 

 
24. 

Sabonete líquido com ph neutro para 
saboneteira – galão 5 L 

Galão 01 
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25. Saco de lixo reforçado com capacidade 
para 50 litros, cada fardo com 100 
unidades, cor preta 

Fardo 01 

26. Saco de lixo reforçado com capacidade 
para 100 litros, cada fardo com 100 
unidades, cor preta 

Fardo 01 

27. Saco de lixo reforçado com capacidade 
para 30 litros, cada fardo com 100 
unidades, cor preta 

Fardo 02 

28. Saponáceo em pó 500g Unidade 01 

29. (*) Vassoura de pelo com 40cm de largura, 
com cabo 

Unidade 01 

30. (*) Vassoura de pelo com 60cm de largura, 
com cabo 

Unidade 01 

31. (*) Vassoura Nylon Unidade 01 

32. (*) Vassoura piaçava para limpeza de teto, 
com cabo 

Unidade 01 

33. (*) Vassourinha para limpar vaso Unidade 01 

34. Sabão em pó 1,6 kg Caixa 01 

 

1.4.1. Os materiais marcados por (*) não precisam ser entregues mensalmente, mas sempre 
que for solicitado. 

1.4.2. A planilha de quantidade de materiais é meramente estimativa e cabe ao interessado 
considerar, na elaboração da proposta, os preços unitários e totais respectivos. 

1.4.3. A empresa deverá, obrigatoriamente, fornecer os uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) para os funcionários, de forma a atender a legislação de segurança do trabalho 
em vigência. 

1.4.4. A empresa deverá manter supervisão permanente dos serviços. 

 

1.5 - UTENSÍLIOS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS 

Os utensílios, acessórios e ferramentas necessários a perfeita execução dos serviços, tais como 
escadas, mangueira e outros, são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar 
sempre em perfeitas condições de uso e conservação durante a execução dos serviços. Quando 
danificados ou desgastados pelo uso, deverão ser substituídos sem ônus à CONTRATANTE. 

 

1.6 - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) e COLETIVA 
(EPC) 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer os uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) para os funcionários, de forma a atender a legislação de segurança do trabalho 
em vigência. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) são: luvas de borracha para manuseio de 
produtos domissanitários, luvas de raspa para deslocamentos de móveis e objetos, óculos de 
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segurança, calçados, capas de chuva, e outros que sejam necessários, observando sempre a 
atividade a ser executada. 

A Contratada deverá manter os equipamentos de proteção individual sempre em condições de 
uso, substituindo-os em caso de verificação do não cumprimento desta exigência pelo 
CONTRATANTE. 

Relação mínima de uniformes em condição de uso que todos os funcionários devem portar em 
serviço: 

a) 03 (três) blusas de manga curta em malha; 

b) 02 (duas) calças compridas; 

c) 01 (um) par de botas de cano curto de PVC injetado e forro interno; 

d) 01 (um) par de tênis. 

 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 
durante a realização de determinadas tarefas de forma a atender à legislação de segurança do 
trabalho em vigência, tais como fitas zebradas para isolamento de locais em processo de 
lavagem, placas sinalizadoras com os dizeres “cuidado piso molhado”, cones e outros, os quais 
deverão ser mantidos sempre em condições de uso, substituindo-os em caso de verificação do 
não cumprimento desta exigência pelo CONTRATANTE. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender as necessidades elencadas no ETP em anexo, para garantir 
a salubridade e higiene dos ambientes nas áreas internas da Guarujá Previdência, visto que a 
Autarquia não dispõe em seu quadro de recursos humanos, profissional de limpeza, necessário 
para a realização destes serviços, devido à sua especificidade. 

A contratação com fornecimento de materiais é adequada, pois: 

 a) A contratação de mão-de-obra pela empresa contratada apresenta vantagem na 
rotatividade de funcionário e substituição quando houver necessidade de afastamento, 

b) as empresas de limpeza adquirem material em quantidade muito superior às 
necessidades de uma determinada unidade, visto que detêm vários contratos, podendo obter 
preços mais reduzidos que a Administração; 

O gerenciamento centralizado dos serviços de limpeza e materiais por uma única pessoa (no 
caso a contratada) propicia melhor integração das atividades, com menor probabilidade de falta 
de materiais; 

c) A grande maioria das empresas que prestam serviços de limpeza fornece também os 
materiais necessários. Assim, não há diminuição da competitividade nem ofensa ao princípio da 
economicidade; e 

d) A finalidade da contratação é proporcionar que a atividade de limpeza seja repassada a 
terceiros para que a Guarujá Previdência possa direcionar os esforços a sua atividade-fim. 
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e) Todo o exposto justifica a necessidade da presente contratação; já quanto a forma de 
contratação e julgamento o critério adotado deverá ser global, tendo em vista que a contratada 
deverá atender todos os requisitos elencados. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A presente contratação em razão de sua necessidade para o órgão se classifica como 
serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra, com base no art. 6º, XVI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

4.2 Todos os produtos utilizados deverão ser de 1ª qualidade e sujeitos à prévia aprovação 
do CONTRATANTE, devendo ser entregues até o 5º (quinto) dia útil de cada mês; 

4.3 As marcas dos produtos devem ser expressamente indicadas na proposta e mantidas na 
entrega dos produtos, que podem ser substituídos por marca semelhante ou superior, em caso 
de necessidade; 

4.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais 
necessários à adequada prestação do serviço, não podendo alegar a ausência de previsão de 
algum material para escusar-se do dever de promover a limpeza e higienização dos ambientes; 

4.5. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços (objeto da contratação). 

4.6. Os preços ofertados na proposta comercial serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. É vedada a subcontratação dos serviços deste objeto. 

4.8. A presente licitação terá participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

4.9. A licitante poderá realizar Vistoria Técnica nas dependências da Guarujá Previdência, em 
até 5 (dias) úteis após a publicação do Edital, a fim de obter Atestado de vistoria técnica, devendo 
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (.13.) 3343-9067. 

4.10 Garantias: Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pois trata-se de atividade essencial para a Guarujá 
Previdência, em que qualquer tipo de interrupção ocasionaria em grandes transtornos para os 
servidores e público-alvo, deste modo a exigência de garantia contratual visa proteger a 
Administração da Autarquia de possíveis perdas e de abandonos contratuais. 

4.11 Deverá constar do contrato uma Cláusula Resolutiva, com base no art. 397 c/c 474 do 
Código Civil, em que a CONTRATADA aceita e acorda expressa e irrevogavelmente que na 
ocorrência de falhas que prejudiquem a Administração ou ao erário, ocorrerá a resolução deste 
Contrato, sem que haja qualquer indenização ou restituição de valores. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

LE
R

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

ru
ja

pr
ev

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
B

04
-0

51
B

-C
45

8-
D

0E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
04

-0
51

B
-C

45
8-

D
0E

6



 

 

 

 

 

 

            
  fl. 26 de 48 

  

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – A empresa deverá dar início à execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da assinatura do contrato. 

5.2 – Os serviços serão executados em jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, de segunda a sexta entre as 8h e 17h e, aos sábados, entre 8:00 h e 12:00 h. 

5.3 – Cronograma da execução dos serviços: 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na seguinte frequência: 

5.3.1 – DIÁRIA 

a) Limpar espelhos e pisos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário 
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em 
adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

b) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo- os 
em adequadas condições de higienização durante todo horário previsto de uso; 

c) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos 
sanitários; 

d) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pela 
CONTRATENTE; 

e) Remover o pó das mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos 
das janelas, bem como móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio 
etc.; 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: Evitar o uso de aditivos e 
detergentes para a limpeza dos móveis; 

Evitar fazer limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produtos 
potencialmente alérgicos. 

 f) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando- os 
para local indicado pela CONTRATANTE; 

g) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e 
similares; 

h) Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; 

i) Movimentar móveis quando necessário; 

j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

5.3.2 – SEMANAL 

a) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneante domissanitário 
desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

b) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

c) Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

d) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado; 
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e) Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras 
etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

f) Limpar telefones com produtos adequados, evitando fazer a limpeza bocais (e outras 
partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido; 

g) Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares, com produto 
antiderrapante e alto brilho, do saguão superior, da entrada principal e das salas administrativas, 
conforme as dimensões especificadas no item 1 deste Termo de Referência; 

h) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

i) Limpar os bebedouros e seus galões de água minera; 

j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

5.3.3 – MENSAL 

a) Limpar/remover manchas de forros, paredes e rodapé e janelas; 

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamento e acessórios adequados; 

c) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos 
antiembaçantes. 

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

5.3.4 – TRIMESTRAL 

a) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

5.4. DAS OBRIGAÇÕES 

5.4.1. Obrigações da Contratada 

Para que ocorra o atendimento de forma eficaz ao objeto contratado, a empresa deverá atender 
aos requisitos estipulados pela contratante, conforme segue: 

I - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, inclusive em relação à 
conservação e data de validade; 

II - Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

III - Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas; 

IV - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 
recente e indicação da respectiva função, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI´s. 

V - Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a função de garantir o bom 
andamento dos trabalhos. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando houver 
necessidade, ao preposto dos serviços da CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes; A
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VI - Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido nas 
dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE. 

VII - Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos inadequados para a prestação dos serviços e 
substituir toda e qualquer ausência, por qualquer motivo, de seus funcionários alocados, por 
outro profissional que atenda aos requisitos exigidos, no prazo máximo de 1 (uma) hora após o 
início da respectiva jornada; 

VIII - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 
normas internas de segurança e medicina do trabalho; 

IX - Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) 
horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar 
danos na rede elétrica; 

X - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Guarujá Previdência; XI - 
Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais 
como: evitar o desperdício de água tratada, racionalização do uso de substâncias potencialmente 
tóxicas ou poluentes; racionalização e economia no consumo de energia (especialmente 
elétrica); Treinamento periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios e poluição. 

XI - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água, para aquisição de produtos e 
equipamentos que apresentem eficiência energética com a redução de consumo e para 
aquisição e uso de produtos biodegradáveis; 

XII - Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientais 
recomendadas quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da 
aplicação de saneantes domissanitários nas áreas escopo dos trabalhos, quer em qualidade, em 
quantidade ou destinação; Atividades essas da inteira responsabilidade da CONTRATADA que 
responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores; 

XIII - Fornecer somente saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de 
vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto 79.094, de 05 
de janeiro de 1997, que regulamenta a Lei 6.360, de 23 de setembro 1976). XV - Para seus 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento, observar a necessidade de 
Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel – Db(A), 
conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em face do ruído excessivo 
causar prejuízo à saúde física e mental; XVI - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que 
venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a execução do serviço. 

XIV - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, 
estando condicionado o pagamento do CONTRATADO à comprovação da regularidade das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, com base no art. 121, §3º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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XV - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

XVI - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVII - Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), o número do empenho, 
bem como, seus dados bancários a fim de possibilitar à CONTRATANTE a realização do 
depósito pertinente. 

XVIII -Ser idônea, comprovar através de documentação a inscrição no Cadastro de Pessoa 
Jurídica, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Federais, 
Certificado de Regularidade do FGTS. 

XIX -Atentar-Se as regras de retenção de imposto de renda, vigentes a partir de 27 de junho 
de 2022 onde, as notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional 
para Estados, Municípios, Fundações e suas Autarquias têm a obrigatoriedade de retenção do 
Imposto de Renda, conforme tabela de serviços IN RFB 1234/2012 e IN RFB 2145/2023.  

XX Observar, no que couber à contratada, a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE, atuando em conformidade com as premissas básicas, princípios e regras que 
ditam o acesso, o controle e a transmissão da informação  na CONTRATANTE,  disponível em 
https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wpcontent/uploads/Politica_da_Seguranca_da_Inform
acao-2022-04.pdf; 

XXI - Obrigar-se, ao que couber a contratada o cumprimento das disposições do Código de 
Ética da Guarujá Previdência, conforme Ato Normativo nº 01/2022, disponível em: 
https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wpcontent/uploads/ATOS/ATO_NORMATIVO_01_2. 

 

5.4.2 – Obrigações da Contratante 

I- Prestar à empresa contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do serviço. 

II- Fiscalizar a execução do contrato em conformidade com o Art. 117 da Lei 14.133/2021 
exigindo o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

III - Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos; IV- 
Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, benefícios 
e encargos; 

IV- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste instrumento. 

V-. Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso, notificando, por escrito, a contratada 
acerca da aplicação de qualquer sanção. 

VI- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente, devendo verificar a regularidade do recolhimento dos encargos 
sociais antes de efetuar o pagamento; A
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5.5 – DAS GARANTIAS 

5.5.1. Caberá ao Contratado optar por uma das modalidades de garantia previstas no parágrafo 
primeiro do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo à Administração verificar a idoneidade 
da garantia escolhida, o que se fará com base em elementos objetivos. 

5.5.2. Na hipótese de se adotar a garantia contratual na modalidade seguro garantia, a 
CONTRATADA apresentará em favor do CONTRATANTE o montante correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor anual do contrato, com base no art. 98, caput e parágrafo único, até a 
data de assinatura do contrato, observada a regra do art. 96, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 05 
(cinco) dias após a assinatura do contrato. 

5.5.4. A garantia responderá, também, pelas multas que porventura venham a ser aplicadas à 
CONTRATADA pelo CONTRATANTE. 

5.5.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data em que for notificada pelo 
CONTRATANTE. 

5.5.6. Em caso de alteração do valor do contrato a CONTRATADA deverá complementar, num 
prazo máximo de 10 (dez) dias, o valor da garantia, de modo a que corresponda a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, sob pena de configurar-se inadimplemento contratual. 

5.5.7. Na garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre a Autarquia e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4 A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor que será designado pela 
Diretoria da Autarquia, em conformidade com o Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

6.5. A CONTRATADA, deverá encaminhar ao fiscal o nome completo e RG dos funcionários que 
vão prestar serviços na Contratante para controle e apresentar mensalmente o comprovante dos 
pagamentos dos salários dos colaboradores, referentes ao período anterior. 

6.6 - Quando houver ocorrências na execução do contrato, o colaborador ou seu encarregado 
deverá entregar o “Formulário de Ocorrência” devidamente preenchido e assinado ao 
CONTRATANTE, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são: 
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I- Vazamento na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros; 

II- Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

III- Lâmpadas queimadas ou piscando; 

IV- Tomadas e espelhos soltos; 

V- Fios desencapados; 

VI- Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

VII- Carpete solto, entre outras. 

6.7 Para fins de avaliação da qualidade e da execução dos serviços a serem prestados, bem 
como seu aceite, o fiscal de contrato enviará mensalmente ao Gestor do Contrato, o documento 
de manifestação que ateste a adequada execução dos serviços contratados. 

 6.8. Caberá ao FISCAL do contrato: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

b) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) verificar se os produtos entregues são de 1ª qualidade, se estão de acordo com as 
especificações aprovadas, e atestar a Nota Fiscal do recebimento dos produtos. 

d) atestar a medição mensal dos serviços, após a conferência dos quantitativos e valores 
apresentados, para encaminhamento da NF ao Gestor do contrato 

 

6.9. Caberá ao GESTOR do Contrato: 

a) Avaliar e dar aceite ao documento de ateste do Fiscal, para posterior encaminhamento 
para pagamento. 

b) Verificar todas as certidões negativas que atestem a regularidade fiscal da empresa. 

c) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de execução do serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

d) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Autarquia. 

6.10. O Fiscal e o Gestor do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Autarquia, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: A
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I - Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 
o caso; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada; 

III - Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

6.11.1. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento 
de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do 
que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

6.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF), a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

I - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III - Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

IV - Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

As medições para efeito de pagamento deverão considerar somente os serviços efetivamente 
realizados e apurados de acordo com os seguintes procedimentos: 

7.1.1 - No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA encaminhará juntamente com a Nota Fiscal, o Relatório constando os produtos 
entregues no período, conforme item 1.4. “Especificação do material de consumo a ser utilizado”, 
e todas as certidões negativas que atestem a regularidade fiscal da empresa. 

7.1.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não produziu 
os resultados acordados. 

7.1.2 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o fiscal do contrato, atestará 
a medição mensal, encaminhando ao Gestor do contrato para verificação da regularidade fiscal 
e demais obrigações contratuais. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

LE
R

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

ru
ja

pr
ev

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
B

04
-0

51
B

-C
45

8-
D

0E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
04

-0
51

B
-C

45
8-

D
0E

6



 

 

 

 

 

 

            
  fl. 33 de 48 

  

7.1.3 A realização dos descontos não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA, por 
conta da não execução dos serviços. 

7.2 DOS PAGAMENTOS 

7.2.1 A Guarujá Previdência efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados do aceite 
da Nota Fiscal, ou do primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver expediente naquela 
data. 

7.2.2 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue na Gerência Administrativa ou 
Gerência Orçamentária e Financeira, ou através do e-mail nf@guarujaprevidencia.sp.gov.br, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua emissão, constando em seu corpo o número do 
empenho correspondente. 

7.2.3 A partir do segundo mês da prestação dos serviços, o pagamento somente será efetuado 
após comprovação, por parte da CONTRATADA, dos pagamentos dos salários dos 
colaboradores, referentes ao período anterior. 

7.2.4 O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, para crédito em conta-
corrente, conforme os dados bancários informados pelo licitante 

 7.2.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação. 

7.2.6 Do valor da fatura apresentada para pagamento, serão deduzidas, de pleno direito, pela 
Guarujá Previdência, os encargos referentes a IN nº 1234/2012 da Receita Federal do Brasil. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento LICITATÓRIO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 A empresa deverá apresentar as planilhas das memórias de cálculo conforme modelos 
publicados, contendo demonstrativo da mão de obra, benefícios, encargos trabalhistas, insumos, 
maquinários necessários para a execução dos serviços. 

 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de: 

O valor médio estimado global da contratação é de R$ 46.401,30 (quarenta e seis mil 
quatrocentos e um reais e trinta centavos) 

Para o levantamento de mercado foi realizada pesquisa junto a site de outras entidades públicas, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e com fornecedores em potencial, conforme consta 
do ETP. 

As pesquisas de preços se encontram anexadas ao processo. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação deverá onerar a dotação orçamentária, sob rubrica - 33.90.39 

 

11 - DAS SANÇÕES 

11.1 Caso venha a incorrer nas infrações mencionadas no art. 155 da Lei Federal14.133/2021, 
a contratada estará sujeita às sanções previstas no Art. 156 da mesma Lei, quais sejam: 

I - Advertência;  

II - Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

Processo Administrativo n° 0607.00617/2024.25 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
GUARUJÁ PREVIDÊNCIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial continuados visando a 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com o fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, nas dependências da Guarujá 
Previdência. 
 
 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a GUARUJÁ 
PREVIDÊNCIA com sede à Av. Adhemar de Barros nº. 230 (cj.03), Santo Antônio, Município de 
Guarujá, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.391.027/0001-55, neste ato 
representada pelo Diretor-Presidente, EDLER ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade/ RG nº. xx.xxx.xxx.x e inscrito no CPF/MF sob nº xxx.xxx.xxx.xx, e pela 
Gerente de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, contadora, portadora da Cédula de 
Identidade/RG nº xx.xxx.xxx.xSSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº xxx.xxx.xxx.xx a seguir 
nomeada tão somente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXXX, 
n° XXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXXXXXXXXXX neste ato devidamente representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, 
portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fundamentos 
na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas em vigor, a proposta vencedora e ao processo 
administrativo n° 0607.00617/2024.25, tem entre si justo e contratado o que consta relatado nas 
cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
continuados visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com o 
fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas 
dependências da Guarujá Previdência, conforme termo de referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à 
Nota de Empenho e demais documentos constantes do Processo n° 0607.00617/2024.25 que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. A
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, prorrogáveis no limite da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o de R$ 
xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente à empresa CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega e aceite das Notas Fiscais e documentos que comprovem a manutenção da 
habilitação. As notas fiscais serão atestadas pelo fiscal do contrato, após a comprovação da 
prestação dos serviços em conformidade com o Termo de Referência e a Documentação 
constante na Cláusula Sétima, alínea(n), pelo Gestor responsável que, constatando sua 
regularidade, remeterá os autos à Gerência de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e 
Finanças da Guarujá Previdência para o cumprimento da Cláusula Oitava alínea(b). 

Parágrafo primeiro - os pagamentos serão efetuados pelo setor de contabilidade da 
CONTRATANTE a crédito na conta corrente da CONTRATADA em instituição bancária por esta 
expressamente indicada. 

Parágrafo segundo - A partir do segundo mês da prestação dos serviços, o pagamento somente 
será efetuado após comprovação, por parte da CONTRATADA, dos pagamentos dos salários 
dos colaboradores, referentes ao período anterior 

Parágrafo terceiro - Havendo atraso no pagamento haverá incidência de correção monetária, 
salvo se a culpa for imputada exclusivamente à contratada, através de aplicação do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), calculada sobre o montante devido, a partir do trigésimo 
dia após a data final em que deveria ter sido feito o pagamento, até a efetiva liquidação. Na 
hipótese de extinção ou modificação do INPC, as partes adotarão o índice que, legalmente, vier 
a substituí-lo ou aquele que mais dele se aproximou nos últimos 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos recursos consignados no 
orçamento vigente conforme segue: 29.01.00.09.122.4006.2.200.3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas 
decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato: 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação 
da CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada e com o Termo de Referência. 

b) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, que será enviada à CONTRATANTE por 
conta própria ou por terceiro, e encaminhá-la, inclusive através do e-mail 
nf@guarujaprevidencia.sp.gov.br, aos cuidados da Gerência de Planejamento, Orçamento, 
Contabilidade e Finanças;  

c) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela CONTRATANTE, concernentes a 
execução do presente contrato, manifestando-se por escrito sempre que solicitado;  A
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d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
resultantes da execução do contrato;  

e) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período 
de prestação de serviços ao CONTRATANTE; 

f) Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas 
por ocasião da assinatura do contrato, obrigando-se, ainda, a comunicar à unidade requisitante 
toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a Autarquia requerer 
a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato; 

g) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados no 
planejamento e consecução do objeto deste contrato e, quando solicitada, efetuar as 
substituições de profissionais considerados inadequados (conduta ou serviços) pela 
CONTRATANTE;  

h) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados; 

i) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
consumação do objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos 
e contribuições, transporte, estadia, alimentação, indenizações e outras despesas que 
porventura possam vir a ocorrer em razão de exigências do governo;  

j) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter 
conhecimento, no desempenho das atividades deste contrato;  

k) Responder por todas as despesas relativas aos materiais, equipamentos, suprimentos, 
licenças e serviços de informática cuja necessidade decorra da perfeita execução dos serviços; 

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE.  

m) Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE, por ocasião da apresentação das notas 
fiscais: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(Receita Federal), Certidão de Regularidade Fiscal (CRF - CAIXA) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT - TST).  

n) Atender às exigências e solicitações escritas do servidor designado para fiscalizar a execução 
do contrato (conforme Cláusula Décima) quanto a reparos, atualizações e resoluções de 
instabilidades, incongruências, desconformidades e interferências operacionais, cuja 
inobservância injustificada importará as penalidades previstas na Cláusula Décima deste Termo. 

o) Manter preposto aceito para representá-lo durante toda a vigência do contrato. 

p) Observar, no que couber à contratada, a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE, atuando em conformidade com as premissas básicas, princípios e regras que 
ditam o acesso, o controle e a transmissão da informação na CONTRATANTE, disponível em 

https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wp-content/uploads/Politica-de-Seguranca-da-
Informacao_TI-v2.0_assinada.pdf  

q) Obrigar-se, ao que couber a contratada o cumprimento das disposições do Código de Ética 
da Guarujá Previdência, conforme Ato Normativo nº 01/2022, disponível em: chrome-
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extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wp-
content/uploads/ATOS/ATO_NORMATIVO_01_2022.pdf 

r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o Art. 171 da Lei 14.133/2021;  
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste instrumento.  
c) Designar servidor(es) autorizado(s) para fiscalizar o contrato, atestando as notas 
fiscais/faturas apresentadas pela contratada.  
d) Prestar à empresa contratada, toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Contrato.  
e)  Remeter advertências à contratada, por escrito, quando o contrato não estiver sendo 
cumprido de forma satisfatória.  
f) Aplicar a contratada, as penalidades, quando for o caso.  
g) Notificar, por escrito, a contratada acerca da aplicação de qualquer sanção. 
h)  Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente.   
i) Intervir na execução do contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar seu fiel 
cumprimento e na regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes  
j) Indicar preposto responsável pelo cumprimento das obrigações descritas neste termo de 
referência, na proposta e no contrato, com quem se fará todas as comunicações/ solicitações 
inerentes à execução contratual.  
k) Atuar, no que couber, de acordo com as normas do Código de Ética da Guarujá 
Previdência" e da "Política de Segurança da Informação - Tecnologia e Informação- TI". 
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS  

a) A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade seguro garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor inicial/total/anual do contrato.  

OU 

a) O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 
do contrato. 
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b) Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  

c) A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

d) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto na alínea “e” da cláusula nona deste 
contrato. 

e) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

f) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

i. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

ii. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
iii. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 

g) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no parágrafo 6°, observada a legislação que rege a matéria.  

h) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

i)  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

j) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

k) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 48 
horas, contados da data em que for notificada. 

l) O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

m) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

n)  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato;  
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o) A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

p) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

q) O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

Os serviços ora contratados serão diretamente acompanhados e fiscalizados, em todas as suas 
fases por servidor especialmente designado, que zelará pelo fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, nos termos do art. 117, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Ato 
Normativo 06/2022 da Guarujá Previdência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades administrativas consignadas no artigo 156º da 
Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das cominações previstas no Capítulo II-B da Lei Federal 
14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – pela inexecução total do presente contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar multa pecuniária à CONTRATADA, conforme previsto no artigo 156º § 3° da Lei nº. 
14.133/2021, que será equivalente a 20% (vinte por cento) do valor deste contrato. 

Parágrafo Segundo – pela inexecução parcial do presente do objeto, a CONTRATANTE poderá 
aplicar multa pecuniária à CONTRATADA, conforme previsto no artigo 156º § 3° da Lei nº. 
14.133/2021, que será equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal total da prestação dos 
serviços, e será descontada por ocasião do pagamento da fatura mensal. 

Parágrafo Terceiro – pelo atraso no prazo de início da execução do objeto (conforme Cláusula 
Segunda), a CONTRATANTE poderá aplicar multa de mora à CONTRATADA de 0,1% (hum 
décimo percentual) do valor previsto no custo de implantação (conforme proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA), até o 15° (décimo quinto) dia, após o que poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Quarto – Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual: 2,50% (dois e meio 
por cento) sobre o valor da fatura mensal devida à CONTRATADA, à época da infração. 

Parágrafo Sexto – as multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas; 

Parágrafo Sétimo – a multa a que se refere este item não impede que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em lei; 

 

 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

LE
R

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

ru
ja

pr
ev

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
B

04
-0

51
B

-C
45

8-
D

0E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
04

-0
51

B
-C

45
8-

D
0E

6



 

 

 

 

 

 

            
  fl. 41 de 48 

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independente 
de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos casos de descumprimento ou cumprimento 
irregular de quaisquer das suas cláusulas ou dispositivos pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro – poderá o presente contrato ser rescindido amigavelmente, por acordo 
entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – a inexecução total ou parcial do presente contrato poderá ensejar a sua 
rescisão nos moldes do que preveem os artigos 137 e 138 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – fica expressamente reconhecido pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

Toda e qualquer comunicação entre as partes, relativamente ao presente contrato, somente será 
considerada válida quando feita por escrito podendo ser entregue ou enviada por carta 
protocolada, por telegrama ou e-mail, mediante comprovação de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATANTE, sem prejuízo de eventuais ações diretas de seus gerentes, deverá indicar 
um preposto para atuar no planejamento, controle e gerenciamento de todas as operações 
relacionadas neste contrato, nos termos do artigo 118, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

b) Para todos os fins legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA que atuem na execução dos serviços 
objeto do presente contrato;  

c)  A CONTRATADA declara neste ato que examinou completa e cuidadosamente todas as 
especificações dos serviços ora contratados, que está perfeitamente a par de todas as possíveis 
dificuldades que possa encontrar na execução dos serviços, e que assume toda a 
responsabilidade pela fiel execução dos mesmos, bem como, por todos os riscos a ele 
associados;  

d) É expressamente vedada a subcontratação dos serviços objeto deste contrato sem a anuência 
expressa da CONTRATANTE.  

e) Os direitos e obrigações oriundos do presente contrato são intransferíveis.  

f) Os casos omissos serão resolvidos pelas cláusulas e preceitos de direito público e, 
supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo, com preferência sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado, para dirimir as ações originárias deste contrato, em 
entendimento ao disposto no artigo 92, § 1°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. E assim, por 
estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, acompanhado de 02 
(duas) testemunhas. 

Guarujá, na data da última assinatura digital. 

(assinado digitalmente) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Diretor-Presidente 
(assinado digitalmente) 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
Gerente de Planejamento, Orçamento, 

Contabilidade e Finanças 
 

(assinado digitalmente) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Empresa contratada 

Testemunhas: 

1-xxxxxxxxxxxxxxxxx                                 2- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 
ART. 7º DA C.F. 

 

 

Modelo de Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da C.F. 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 

A ____________________ (razão social), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
____________________, sediada em ____________________ (endereço completo), 
DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades cabíveis, nos termos do inciso VI do artigo 
68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em cumprimento ao que exige o inciso XXXIII do artigo 7º da 
C.F., que não mantêm em seu quadro de pessoal menores de  18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

Local e data 

 

Representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL EM 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 

 

A empresa ___________________(razão social), com sede em 
_____________________________, (endereço completo), DECLARA sob as penalidades 
cabíveis, a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 

 

 

Local e data 

 

Representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nº do Processo: 

Licitação Nº:  03/2024 

Dia __/__/__ às __:__ horas 

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando a obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com o fornecimento de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas dependências da Previdência Social 
dos Servidores do Município de Guarujá 

 

 

 

Os valores oferecidos incluem o fornecimento dos seguintes saneantes domissanitários, 
conforme o Termo de Referência: 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de entrega da proposta. 

Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da data de aceite da Nota Fiscal. 

Prazo para execução dos serviços: Conforme Termo de Referência 

Declaro expressamente que estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e em seus Anexos, e que todos os itens cotados estão de acordo com o 
especificado no ANEXO I do Edital, ressaltando que em seus preços estão inclusas as 
despesas diretas e indiretas decorrentes da prestação dos serviços e de todos os materiais 
previstos para sua execução. 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ 

DADOS DA PROPONENTE 

EMPRESA:   CNPJ   

ENDEREÇO:   TELEFONE   

EMAIL:   

 
REPRESENTANTE 

LEGAL: 

    CPF 
  

DATA DA PROPOSTA: 
__/__/_____ 

  

  
VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA 

VALOR MENSAL VALOR 12 MESES 

  

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

60 DIAS 
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ANEXO VI - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Nº do Processo: 

Licitação Nº:  03/2024 

Dia __/__/__ às __:__ horas 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-

DE-OBRA 

1 Tipo de serviço (FUNÇÃO) 

2 Salário Normativo da categoria profissional R$ 0,00 

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 

 

 
DESCRIÇÃO CUSTO MENSAL EM 

 
CÁLCULO 

CUSTO MENSAL 
(R$) 

MONTANTE “A”: Salários + encargos 

Salário    

Encargos sociais e trabalhistas   

outros   

Total do Montante “A”  

MONTANTE “B”: Despesas Operacionais 

Material de limpeza   

Equipamentos   

outros   

Total do Montante “B”  

MONTANTE “C”: Despesas Administrativas + benefícios 

Uniformes   

Seguro de vida   

Vale transporte   

Vale refeição   

Cesta básica   

Outras despesas (especificar)   

Total do Montante “C”  

MONTANTE “D”: Tributos 
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Local e Data 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ 

 

 

 

 

 

Tributos federais (especificar)   

Tributos estaduais (especificar)   

Tributos municipais (especificar)   

outros   

Total do Montante “D”  

MONTANTE “E”: REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE 

Substituto na cobertura de férias   

Substituto na cobertura de licenças 
legais 

  

Substituto na cobertura de outras 
ausências (especificar) 

  

outros   

Total do montante “E”   

MONTANTE “F”: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Aviso prévio indenizado   

Aviso prévio trabalhado   

Contribuições e tributos   

Outros (especificar)   

Total Montante “F”   

MONTANTE “G”: LUCRO 

Lucro   

Total montante “G” 
 

  

TOTAL DOS MONTANTES “A”, “B”, “C”, 
“D”, “E”, “F” e “G” 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EPP 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a Empresa _________________________ , CNPJ 
Nº______________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar Federal nº. 123/2006 com as alterações inseridas 
pela Lei Federal nº 147/2014, cujos termos, declaro conhecer na íntegra, bem como a 
inexistência até o momento, de fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento 
dessa situação, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento 
licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, realizado pela Guarujá Previdência.  

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ 

OU 

Assinatura do Contador / CRC 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

LE
R

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

ru
ja

pr
ev

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
B

04
-0

51
B

-C
45

8-
D

0E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
04

-0
51

B
-C

45
8-

D
0E

6



VERIFICAÇÃO DAS
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